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Indústria química é essencial
para o crescimento do agronegócio

O pr inc íp io republicano,
consagrado no artigo 1º
da Constituição da Repú-
blica, impõe uma série de

deveres às autoridades públicas,
pois, se todo o poder emana do po-
vo, os governantes e autoridades
não cuidam de seus interesses pró-
prios, mas dos interesses da coleti-
vidade.

Diversos são os desdobramentos
doprincípio republicano, entre eles o
dever de as autoridades públicas da-
rem publicidade de seus atos, de
atuaremde forma proba, com trans-
parência (artigo 37º, caput, da CR),
possibilitando, assim, o exercício do
controle desses atos por parte dos ci-
dadãos.

É claro que a implementação de
mecanismos para a concretização
desses princípios constitucionais de-
manda, em algumamedida, custos,
porém estes “custos” não podem ser
vistos como desperdício de dinheiro
público. Isso porque amitigação da
publicidade implica redução da par-
ticipação da sociedade na fiscaliza-
ção dos atos praticados pela Admi-
nistração Pública, o que certamente
custamuitomais caro para o Estado
Democrático de Direito, já que, ha-
vendo transparência, inexoravel-
mente haverá menos corrupção e
menos ineficiência, estas, sim, sabi-
damente causadoras de prejuízo ao
patrimôniopúblico.

Dito isso, passemos a analisar
dois vetos feitos pelo presidente Jair
Bolsonaro à Lei 14.133, de 1º de abril de 2021
(Nova Lei de Licitações e Contratos), que tratam
exatamente da publicidade e transparência dos
atos licitatórios. O primeiro veto foi o do § 1 º do
artigo 54 da Nova Lei, que exigia que a publici-
dade do edital de licitação fosse feita não ape-
nas no Portal Nacional de Contratações Públi-
cas (PNCP), mas também no Diário Oficial do
ente federativo responsável e, também, em jor-
nal diário de grande circulação.

O segundo veto, presente no § 2º do art. 175 da
Nova Lei, retirou a obrigatoriedade de osmunicí-
pios divulgaremoedital de licitação em jornal diá-
riodegrandecirculação local, restringindoapubli-
cidade apenas ao PNCP e ao sítio eletrônico oficial
doente federativo integradoaoportal nacional.

Há tempos o presidente Bolsonaro vem de-
monstrando interesse em acabar com a publici-
dade oficial na imprensa comercial. Nesse sen-
tido, em 6 de setembro de 2019, editou aMedida
Provisória nº 896/2019, que alterava um con-
junto de leis sobre licitações e contratos, com o
escopo de afastar a obrigatoriedade de a admi-
nistração dar publicidade de seus atos em veí-
culos de comunicação, mantendo apenas o de-
ver de informação nos diários oficiais e sítios
eletrônicos do Estado. O argumento do governo

evidente quando é possível ver empresas desati-
vadas há até uma década voltando a produzir, o
que contribui decisivamente para a retomada
do crescimento nacional que queremos.

Um exemplo recente, quemostra como a in-
dústria química brasileira aposta e investe no
agronegócio, foi a retomada, por iniciativa de em-
presa do setor, da produção de amônia e ureia,
principais fontes de nitrogênio para a agricultura
brasileira. Depois de dois anos desativada por ini-
ciativa da Petrobrás, a antiga Fábrica de Fertilizan-
tes Nitrogenados de Sergipe (Fafen) foi arrendada
por 10 anos e voltouaproduzir nestemêsde abril.

Há ainda outro exemplo a se destacar. O setor
químico desenvolve, dentre seus inúmeros produ-
tos, solventes e surfactantes para formulações do
agronegócio.No campo, a aplicação desses produ-
tos aumenta a eficiência, por exemplo, na aplica-
çãodedefensivos agrícolas. Profissionais especiali-
zados e equipamentos deponta sãonecessários ao
longo de todo o processo de desenvolvimento de
uminsumoparaaagricultura.Éaquímicaeocam-
poemsincronia, produzindomais alimentos, utili-
zando cada vezmenos recursos e aumentando a
produtividadedoagronegóciobrasileiro.

Outro tema de crescente notoriedade para
empresas e governos é a sustentabilidade. Isso

significa que os envolvidos na cadeia de produ-
ção, até chegar ao cliente final, ganham ao ado-
tar práticas diversificadas para aumentar a lon-
gevidade das terras aráveis sem prejudicar irre-
versivelmente omeio ambiente.

Atualmente, no entanto, há uma questão
que pode colocar em risco o relacionamento en-
tre a química e o agronegócio brasileiro: a extin-
ção do Regime Especial da Indústria Química
(Reiq). Este regime é essencial para manter a
competitividade do setor nomercado brasileiro.

O fim do Reiq pode impactar de formamuito
negativa a posição do Brasil como um dos líde-
res mundiais na produção de alimentos. Sendo
assim, o debate que está ocorrendo sobre este
tópico na Câmara dos Deputados deve conside-
rar seriamente a importância da indústria quí-
mica para o agronegócio brasileiro.

A retomada do crescimento dependerá de
investimentos em todos os ramos da economia,
e a manutenção do Reiq contribuirá para que o
setor mantenha os investimentos necessários
para apoiar a agricultura brasileira. Neste mo-
mento, precisamos assegurar que a nossa recu-
peração econômica seja duradoura. A indústria
química é fundamental para o agro brasileiro. A
indústria química é fundamental para o Brasil.

Aproteção do bioma amazônico sempre foi
um tema muito relevante para a popula-
ção local e tem se tornado pauta prioritá-
ria para a política nacional e internacio-

nal. Esse cenário, quando combinado ao deficit de
terras agricultáveis no mundo, aumenta a impor-
tância de uma agropecuária mais produtiva, que
faça omáximo com omínimo possível, sendo pe-
queno ou grande produtor. A indústria química de
base é a chave para o crescimento do setor agro-
pecuário e de outras indústrias de transformação.

Insumos químicos impactamdiretamente na
eficiência da agriculturamoderna. Desde o início
da revolução verde, na década de 1930, a química
tornou-seumdossustentáculosdaagriculturaglo-
bal. O setor fornece diversos insumos tanto para o
controle de pragas e doenças, quanto para contro-
lar epromoverocrescimentodasplantações.

Na pecuária, as contribuições da química
são igualmente fundamentais. A produção de
vacinas veterinárias e remédios permite a cria-
ção de animais saudáveis e de alta qualidade
para atender públicos internos e externos. Tudo
sempre feito, é claro, com controles sanitários
que garantam o uso correto dos produtos.

A importância da indústria química e a sin-
tonia com o agronegócio torna-se ainda mais
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Enquanto reitor, conduzi muitas au-
diênciaspúblicaspara criaçãode cur-
sos nas diferentes regiões administra-
tivas do Distrito Federal. Dois fatos

me chamaram a atenção. O primeiro é que
sempre ouvi os mesmos pedidos “queremos
informática, administração e enfermagem”.
Nem sempre nessa ordem. Somente depois
de longos debates e discussão de dados so-
cioeconômicos, chegávamos aos cursos hoje
em funcionamento. O segundo fato é que,
frequentemente, me diziam “precisamos de
escolas técnicaspara tirar os jovensda rua”.

Curiosamente, em 1808, D. JoãoVI im-
planta a primeira escola técnica doBrasil: a
“escola de formação de carpinteiros navais”
paraprover a armada e reduzir a“vadiagem”,
que na sua visão existia na antiga capital fe-
deral.Namesma linha, em1909, opresiden-
teNilo Peçanha criou as“escolas de aprendi-
zes e artífices” (hoje Institutos Federais) para
ocupar os desvalidos da sorte. Portanto, a vi-
sãonacional da educaçãoprofissional como
terapiaeaçãosocialpermaneceviva.Essavi-
são temumaparte importante: a educação é
umbemessencialàsociedadeetemopoten-
cialdemudarvidas.Apesardisso,aeducação
per sinãosuperaasdesigualdadesdopaís.

É preciso olhar a educação profissio-
nal como solução para os problemas tec-
nológicos e de desenvolvimento do país.
Isso é, a educação profissional tem que
formar profissionais para resolver os pro-
blemas da sociedade: produzir e reparar
veículos, instalar e fazer funcionar redes
de comunicação; construir com técnicas
menos poluentes, produzir alimentos de
forma mais saudável e segura, etc. Esstes
são os desafios do Brasil a serem respon-
didos pela educação profissional.

Nos tempos de Internet das Coisas e
Indústria 4.0, importa ter uma sólida base
cultural e científica, para dar suporte às
transformações tecnológicas que se espe-
ram para os próximos anos. A base tecno-
lógica vem da educação profissional. Essa
base tecnológica, construída de forma in-
tegrada com ciência e cultura, leva à ino-
vação. Essa inovação temmantido os em-
pregos e a renda nos países europeus.

A história recente do Brasilmostra duas
situações distintas. Na primeira os cursos
técnicos integrados ao nívelmédio de ensi-
no são a exceção de qualidade da educação
noBrasil nos índices do PISA (Programa In-
ternacional de Avaliação de Estudantes
mantidopelaOCDE). Esses índices colocam
oscursos técnicos integradosaonívelmédio
dos Institutos federais entre osmelhores do
mundo. No segundo caso, a integração do
ensinomédio coma educação profissional
de formacompulsória (comoaconteceunos
anos 1970) semostrou desastrosa. Essa últi-
ma situação foi gerada pela lei 5692/1971
que obrigava a educação profissional mas
não oferecia as condições técnicas e finan-
ceirasparaa sua implantação.

A propalada reforma do ensinomédio
abre caminho para umamudança impor-
tante. Passa a ser possível ter uma forma-
ção científica e cultural mais sólida e alter-
nativamente ampliar a oferta de educação
profissional. Nesta jornada demudanças,
cumpre olhar para trás e corrigir alguns ru-
mos: não limitar a oferta de educação cien-
tífica de qualidade a algumas poucas esco-
las públicas ou privadas; não limitar a ofer-
ta de cursos técnicos aos famosos cursos
dos eixos de gestão e negócios e informáti-
ca, que são de baixo custo, mas não co-
brem a demanda por profissionais e solu-
ções tecnológicas. Essa reparação reduzirá
as distâncias sociais hoje existentes entre
os que passaram por uma boa escola e os
demais. Essa reparação também permitirá
ao Brasil ter os profissionais de que precisa
paramanter o seu desenvolvimento.

As escolas têm agora amissão de olhar
para a sociedade, ver quais são as suas
verdadeiras demandas e potencialidades
para (re)pensar a sua oferta de cursos. A
oferta de cursos desacoplada da realidade
do mundo do trabalho frustra vidas, limi-
ta o crescimento do país e desacredita
uma solução que o mundo todo adota:
educação profissional como suporte para
a inovação e o desenvolvimento.

A Austrália tem como segunda pauta de
exportação a educação profissional e como
primeirao turismo.Para chegar a essa situa-
ção, foram constituídos comitês de empre-
sários, técnicos e docentes que discutem a
ofertade cursos eoperfil deprofissional de-
mandado. Seria umbom exemplo a seguir.
Turismo tem baixo impacto nomeio am-
biente, e educação só constrói soluções.

Neste sentido, pensando na escassez de
recursos e na imensidão das demandas, a
oferta de cursos técnicos deve vir casada
com as cadeias produtivas locais, evitando
sempre a oferta duplicada de cursos emdi-
ferentes redes e sistemas educacionais. Ca-
be aqui o desafio de se criar um fórum de
políticas educacionais que reúna empresá-
rios, técnicos e educadores para discutir de
que cursos precisamos. Não um fórumbu-
rocrático e legalizado, regido por regras li-
mitantes e composto por representações
escassas,mas um fórum livre e comvoz pa-
ra quem, de fato, está na busca de soluções.

públicas no Brasil. Aliás, a internet ainda não é
uma realidade em todo o território nacional,
considerando as significativas diferenças regio-
nais existentes no país. Uma coisa é certa: antes
de jogarmos fora o brinquedo velho para abra-
çarmos o brinquedo novo, é preciso, antes, abrir
o pacote e testar se ele realmente funciona.

Nas razões dos vetos acimamencionados, há
uma clara confusão da administração pública fe-
deral entre o que é publicidade ativa e o que é pu-
blicidade passiva. A divulgação noPortal Nacional
de Contratações da Gestão Pública garante trans-
parência passiva sobre os seus atos, ao permitir o
acesso de suas informações a todos os interessa-
dos.Napublicidade ativa, comoéo caso da ampla
divulgaçãoemjornais ediáriosoficiais, os gestores
promovem e incentivam os cidadãos a conhece-
rem os seus atos e deles participarem, já que a in-
formação chega efetivamente à sociedade.

A divulgação em diários oficiais e jornais de
ampla circulação deve evoluir para atingir mais
pessoas e não ser descartada por uma (falsa)
ideia de ser desnecessária e/ou antieconômica.
Conforme afirmamos anteriormente, antieco-
nômica mesmo é a ausência de transparência,
que promove e estimula a corrupção, a ineficiên-
cia. Esta, sim, émuito cara ao povo brasileiro.

Bolsonaro é que essa publicidade gera custos
excessivos e dispensáveis, além de não garantir
a efetividade do objetivo de transparência. A
medida provisória teve seu prazo de vigência
encerrado em fevereiro de 2020, mas a ideia do
governo, de limitar a publicidade, continua sen-
do colocada em prática, incluindo-se agora o
afastamento dos diários oficiais como instru-
mentos de divulgação dos editais de licitação.

Vivenciamos ummomento de reconstrução
do controle da Administração Pública e enfren-
tamos o desafio de organização da nossa legisla-
ção anticorrupção, que cresceu e ampliou seu
escopo de atuação, mas ainda precisa de uma
sistematização de sanções e autoridades com-
petentes para a sua aplicação. Paralelamente
aos instrumentos punitivos, a atuação de nor-
mas destinadas à garantia de transparência não
pode ser abandonada,mas sim acrescida de no-
vos elementos. Diante de tantos escândalos de
corrupção e endurecimento dos sistemas de
responsabilização, o momento exige do admi-
nistrador público exatamente o oposto: trans-
parência, publicidade.

O Portal Nacional de Contratações Públicas
é uma inovação da Lei 14.133/2020, mas ainda
não é uma realidade no sistema de contratações


